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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

EXPEDIENTE

DECRETO Nº 12.162
de 18 de dezembro de 2020.
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional   suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo Administrativo nº
41.264/2020,
 
     D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$3.609.456,26 (três milhões, seiscentos e nove mil, quatrocentos e cinquenta e seis
reais e vinte e seis centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

185 05 Educação 1.050,00

614 01
Encargos Gerais

795.000,00

617 01 150.000,00

05 01 Botuprev 2.200.000,00

22 01

 
Gabinete

17.802,98

58 01 5.146,96

63 01 38.260,06

70 01 9.277,01

119 01 Habitação 22.022,61

147 01

 
Educação

17.904,67

148 01 2.308,75

176 02 6.321,03

179 02 149,01

211 01
Governo

139.795,75

229 01 7.296,93

279 01

 
 
 
Saúde

7.607,15

290 01 3.946,95

291 01 118,77

316 01 38.642,25

318 01 12.385,61

319 01 857,46

341 01
Esportes

22.112,82

347 01 10.183,62

361 01 Segurança 4.602,84
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392 01 Assistência Social 92,52

438 01 Cultura 40.267,19

489 01
 
Infraestrutura

20.134,37

497 01 18.782,76

540 01 5.346,02

582 01 Verde 11.997,84

612 01
Encargos Gerais

12,97

616 01 29,36

 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o recurso proveniente das anulações parciais na importância de R$3.609.456,26
(três milhões, seiscentos e nove mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e vinte e seis centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

187 05 Educação 1.050,00

722 01 Botuprev 2.200.000,00

159 02 Educação 6.470,04

625 01
Encargos Gerais

469.000,00

630 01 42.936,22

527 03
Infraestrutura

500.000,00

561 03 390.000,00

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 18 de dezembro de 2020.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal
 
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 18 de dezembro de 2020 - 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 
Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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